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lsento de IPTU os contribuintes que cederem

imóvel urbano oo Poder Públíco paro o instoloçõo de

Ecoponto no formo que indica.

ExMo. sR. PRES|DENTE on cÂueRl MUNlopAr DE FoRTATEZA,

Vimos à presença de Vossa Excelência a fim de requerer, nos termos

regimentais, que seja submetida à apreciação do corendo prenário deste casã

Legislativa a lndicação epigrafada, a qual "rsento de lpru os contribuintes que cederem

imóvel urbano oo Poder públíco pora o instolação de Ecoponto na formo que indico,,.

Dessa forma, dese,jamos poder contar com o apoio de Vossa Excelência e

de todos os pares desta Casa Legislativa, a fim de que a presente lndicação, ante a sua

importância e relevância, após a esperada aprovação, seja enviadà ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito de Fortaleza para o pugnado corolário legal.
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PRO.IETO DE TEI I{P
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lsento de lpTU os contibuintes que cederem

ímóvel urbono oo poder público poro o instoloçõo de

Ecoponto no formo que indico.

a cÂulna MUNtopAL DE FoRTATEZA ApRovA:

Art' 19 - Fice o chefe do poder Executivo autorizado a cerebrar contrato com

proprietários de inroveis urbanos de modo a uülizar os terenos para a
instalação de unidades do Ecoponto.

§1e - o proprietário do imóver será pago excrusivamente mediante a isenção do

lmposto predial e Teritorial Uóano devido sobre o respectivo imóvel.

§2e - A isenção e que se refere o paÉgrafo anterior podeÉ ser total ou parcieÍ,

permanente ou temporárie, variando dê ecordo com o que for pactuado

entre o proprietário e o poder público.

§39 - o proprietário beneficiário da isenção não pode estar inscíto na dívida

ativa municipal durante a vigência do contmtq devendo quitâr quelquer

débito antes que seja feita a pactuação.

Ârt. 2p - Esta Lei entra em vigor no ato de sua publicaçãg revogadas as disposições

em contrário.

DêpaÍtamento t€tislãtivo da Câm.ra Municipal de Forteleze, de de 2025
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

JUSTIFICÂTIVA

O projeto do Ecoponto tern-se revelado um ímportante meio para a solução

do lixo urba no, de modo que é possiver visuarizar uma cidade de Fortareze rimpa e rivre

deste problema em alguns enos, com o crescimento naturàl do projeto. As reduções

locais são visíveis e perceptíveis, e o efeito grobar dos vários ecopontos têm o
potencial de verdadeiramente muder a face do Município de Fortaleza.

Pensando nisso, é preciso considerar também formas de auxiliar o

crescimento do projeto, unindo as ferrarnentas que são necessárias ao seu

desenvolvimento com a execução revada a cabo pero poder púbrico. uma destas

Íerrârnentes são os tenenos utirizados para a instaração das unidades. A insterâção

das unidades demanda espaços relativamente amplos, encarecendo o custo

sobremaneira. Ao mesmo tempo, existe um sem número de terreoos sem utilização no

mercado imobiliárig para os quais a prefeitura também não tem receita suficiente para

desapropriar ou adquirir: Estes terrenos sem uso, uülizados para especulação ou

mesmo simplesmente sem venda no mercado em baixa, geràm custos tributários
permanentes aos proprietários, e poderiam ser mais bem utilizados para finalidades
públicas.

A isenção tributária inaugurada por este pÍojeto tem a finalidade de

apresentar uma solução paE| estes terrenos, que poderiam ser oferecidos em troca

dela para uso na construção de unidades de ecoponto, facilitando a expansão do
projeto ao mesmo tempo em que elimina um custo do proprietiá rio disposto a cedê_lo.
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